
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO DA PATRULHA 
E S T A D O D O RIO G R A N D E D O S U L 

L E I m 2.416/91 

"REAJUSTA 0 VALOR PE REFERÊNCIA "A" VO PAVUÃO 

01 VO PLANO PE CARGOS E SALÁRIOS VO HOSPITAL 

MUNICIPAL PE SANTO ANTÔNIO PA PATRULHA". 

SILVIO UIGUEL VOPONKA, Pncíelto 

mnlclpal, de. Santo Antônio da PatMilha, no 

uso dai atA-ibulcões que ikz são conienAÁas 

POK Ltl, 

FAÇO SABER, que a Camajui MunA.CA.pal 

apKovou e eu sanciono a seguinte Lei: 

ARTIGO 1Q - fica o Podex Exe.cuuU.vo IteuiicÃpal autoKlzado a ncaiustafi o vale A. pana 

a R^zAÍncXa "A" do VadJião 01, do Plano de. Ca\qcò e. Salã/Uos do 

Hospital Municipal de. Santo Antônio da PatAulha, constante, no antigo 

33 da Lei Hunlapal nSt 2.1&5/&9, com nova nedação dada pelas LeÁs 

UmUjclpals de, nQs 2.235/90 e 2.247/90, pana. Oi$ 59.446, 15 [tnlnta c 

nove, mil, quatxocentos e quatenta e seis ciuzeijios e tneze centavos). 

ARTIGO ffi - SÇJLVIKR de. KCCUKAO pana cobnlA. o* valon.es do neajuste conce.aU.do OÒ 

dotações onçamerJiánÁjx* consignada* no oncamento do Hospital, 

ARTIGO 5Q - Revogada* as disposições em contnanlo, esta Lei. enixa em vlgon a 

pantln de 01 de novembro do comente ano. 

GABINETE VO PREFEITO MUNICIPAL, 06 de. dezembno de 1991 

REGISTRE-SE E COMUNIQUE-SE 

SILVIO jgGKEL VOEONKA 

Pne.{.cifo Municipal 

BRIANWGIíJVE kEVEIROS 

Sccneffúilo de. Admlnls-tnaçao 

A v . B o r g e s d e M e d e i r o s , 456 - F o n e s (051) 662-1618, 662-1318 e 662-1000 - C E P 95.500 

http://MunA.CA.pal
http://Exe.cuuU.vo
http://valon.es
http://conce.aU.do

